
CJtefettata &ITun.ic:tpa( de jl[ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO ír44, de 9 DE JUNHO DE 1.960.-

Dispõe sÔbre exclusão de Dívida Ativa.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço sa'ber que a câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 
Artigo 1'2" - Fica excluida da relação de n!vida Ativa do MunicÍpi 

levantada em 31-12-1959, a importância de ltl 7.090,50 
(sete mil, noventa cruzeiros e cinquenta centavos), 
atribuida ao contribuinte TJTSUJtI KJKUICHI, conforme 
consta do Processo na 23."573, de 18-3-1.960. 

Artigo zg - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
- , 

revogadas as disposiçoei à)ll contrario. 
Prefeitura Municipal de Jssii 'rm 9 de junho de i.960.-
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� ��s Augusto Ribeiro 

/PreI'ei to Municipal 
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os Sciarini 

Dire or fdministrativo, Substituto. 

Publicada na Diretoria !dministrativa da Prefeitura, em 9 
de junho de i.960.-
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Dire�Ji'dministrativo , Substituto. 


